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Estabelece atribuições ao cargo de Fiscal 

Tributário, de provimento efetivo, criado pela Lei 

nº 3.948, de 06 de junho de 2007 e dá outras 

providências. 

 

 

 

MARIA JOSÉ PINTO VIEIRA DE CAMARGO, Prefeita do Município de 

Tatuí, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que 

a Câmara Municipal de Tatuí aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º São atribuições do cargo de Fiscal Tributário, de provimento efetivo, criado 

pela Lei nº 3.948, de 06 de junho de 2007: 

 

I - constituir o crédito tributário, mediante lançamento, inclusive por emissão 

eletrônica, proceder à sua revisão de ofício, homologar, aplicar as penalidades previstas na 

legislação e proceder à revisão das declarações efetuadas pelo sujeito passivo, assim entendido 

o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação 

correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, 

identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível; 

II - iniciar, conduzir na busca da apuração dos fatos e finalizar a ação fiscal, 

imediatamente e independentemente de ordem ou autorização superior, quando observar 

indício, ato ou fato que possam resultar em evasão de tributos ou descumprimento de obrigação 

acessória; 

III - controlar, executar e aperfeiçoar procedimentos de auditoria, diligência, 

perícia e fiscalização, objetivando verificar o cumprimento das obrigações tributárias do sujeito 

passivo, praticando todos os atos definidos na legislação específica, inclusive os relativos a 

busca e a apreensão de livros, documentos e assemelhados, bem como o de lacrar bens móveis, 

no exercício de suas funções;  

IV - supervisionar o compartilhamento de cadastros e informações fiscais com as 

demais administrações tributárias da União, dos Estados e outros Municípios, mediante lei ou 

convênio; 
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V - autorizar e supervisionar o credenciamento de usuários de sistemas tributários 

informatizados;  

VI - avaliar e especificar os parâmetros de tratamento de informação, com vistas às 

atividades de lançamento, arrecadação, cobrança e controle de tributos e contribuições;  

VII - planejar, coordenar, supervisionar e exercer, observada a competência 

específica de outros órgãos, as atividades de repressão à sonegação fiscal, ocultação de bens, 

direitos e valores;  

VIII - desconsiderar atos ou negócios jurídicos praticados com a finalidade de 

dissimular a ocorrência do fato gerador do tributo ou a natureza dos elementos constitutivos da 

obrigação tributária, nos termos da lei;  

IX - informar os débitos vencidos e não pagos para a inscrição na Dívida Ativa 

antes do termo prescricional;  

X - analisar, elaborar e proferir decisões em primeiro grau, em processos 

administrativo-fiscais, nas respectivas esferas de competência, inclusive os relativos ao 

reconhecimento de direito creditório, à solicitação de retificação de declaração, à imunidade, à 

isenção, a quaisquer formas de suspensão, exclusão e extinção de créditos tributários, à 

restituição, ao ressarcimento e à redução de tributos e contribuições, bem como participar de 

órgãos de julgamento singulares ou colegiados relacionados à Administração Tributária;  

XI - emitir pareceres de caráter tributário, inclusive em processos de consulta;  

XII - elaborar minutas de atos normativos e manifestar-se sobre projetos de lei 

referentes a matéria tributária;  

XIII - supervisionar as atividades de disseminação de informações ao sujeito 

passivo, visando à simplificação do cumprimento das obrigações tributárias e à formalização 

de processos;  

XIV - elaborar minuta de cálculo de exigência tributária alterada por decisão 

administrativa ou judicial; 

XV - acessar as informações sobre o andamento de ações judiciais que envolvam 

créditos de impostos e contribuições de competência do Município de Tatuí; 

XVI - informar processos e demais expedientes administrativos de natureza 

tributária;  
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XVII - prestar assistência em matéria tributária aos órgãos encarregados da 

representação judicial do Município;  

XVIII - planejar, coordenar, supervisionar e controlar as atividades de fiscalização, 

arrecadação e de cobrança dos impostos, taxas e contribuições;  

XIX - realizar pesquisa e investigação relacionados às atividades de inteligência 

fiscal;  

XX - exercer as atividades de orientação ao contribuinte quanto à interpretação da 

legislação tributária e ao exato cumprimento de suas obrigações fiscais; 

XXI - realizar outras tarefas que lhe forem atribuídas. 

 

Art. 2º Em decorrência das atribuições do cargo de Fiscal Tributário, no 

desenvolvimento de atividades essenciais ao funcionamento do Município, ficam estes 

submetidos ao seguinte: 

 

I - O Fiscal Tributário que utilizar ou viabilizar a utilização de qualquer 

informação obtida em razão de suas atribuições funcionais, em finalidade ou hipótese diversa 

da constituição, fiscalização ou outra ligada às suas atribuições previstas em lei, regulamento 

ou ato administrativo será responsabilizado administrativamente por descumprimento do 

dever funcional de observar as normas legais ou regulamentares, se o fato não constituir 

infração mais grave, sem prejuízo de sua responsabilização em ação regressiva própria e 

responsabilidade penal cabível; 

II -  O Fiscal Tributário que divulgar, revelar ou facilitar a divulgação ou 

revelação de qualquer informação sigilosa, com infração ao disposto no art. 198 da Lei nº 

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), ficará sujeito à penalidade de 

demissão, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis; 

III -  O servidor que permitir ou facilitar, mediante atribuição, fornecimento ou 

empréstimo de senha ou qualquer outra forma, o acesso de pessoas não autorizadas a sistemas 

de informações, banco de dados, arquivos ou a autos de processos que contenham informações 

sigilosas ou que utilizar-se indevidamente do acesso restrito, será responsabilizado 
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administrativamente, nos termos da legislação específica, sem prejuízo das sanções civis e 

penais cabíveis; 

 

IV - O Fiscal Tributário que não proceder com o devido cuidado na guarda e 

utilização de sua senha ou emprestá-la a outro servidor, ainda que habilitado, ou que acessar 

imotivadamente sistemas informatizados que contenham informações protegidas por sigilo 

fiscal comete infração aos deveres funcionais de exercer com zelo e dedicação as atribuições 

do cargo e de observar normas legais e regulamentares, sem prejuízo da responsabilidade 

penal e civil cabível, se o fato não configurar infração mais grave. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Tatuí, 30 de agosto de 2019. 

 

 

 

MARIA JOSÉ P. V. DE CAMARGO 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

Publicada no átrio da Prefeitura Municipal de Tatuí, em 30/08/19 

Neiva de Barros Oliveira  

 

(Ofício nº 685/AJT/CMT/19, da Câmara Municipal de Tatuí) 
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